
17/06/2021 Prefeitura Municipal de Porto Velho

www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/2014D9D3/03AGdBq268w9AF14DJVO7Ce97v1gRinik-oXPKrsPw_q-GJmbhUPJZPfIm22_hl5JN7InN2… 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

PORTARIA Nº. 011/2021



Porto Velho, 08 de Janeiro de 2021.

 
“Dispõe sobre a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização da Execução do Contrato n°
052/PGM/2019, referente aos serviços de
guarda dos documentos do acervo documental
da Secretaria Municipal de Fazenda, prestados
pela Empresa R & A Treinamento e Consultoria
Empresarial Ltda, conforme Processo n°
06.02409-000/2018.”

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA do
Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a
coordenação do primeiro, para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Execução do Contrato n°
052/PGM/2019, referente aos serviços de guarda dos
documentos do acervo documental da Secretaria Municipal de
Fazenda, com acondicionamento, armazenamento,
atendimento de rotinas de consultas, disponibilização dos
documentos, tratamento arquivístico documental que consiste
na triagem, análise, higienização, classificação e
cadastramento, os quais são prestados pela Empresa R & A
Treinamento e Consultoria Empresarial Ltda, conforme
Processo n° 06.02409-000/2018”.
 
Luiz Henrique Gonçalves, cadastro n.º 204066;
 
Hueliton Mendes Rodrigues, cadastro n.º 52283;
 
Rômulo Barbosa Maltez, cadastro n.º 249161.
 
Art. 2º A vigência desta Portaria é até 31/12/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 06 de janeiro de 2021.
 
Dê ciência,
publique-se e
cumpra-se
 
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda
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